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PROCESSO LtCITATORIO N" 018/2024

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 010/2024

A SECRETARIA DE EDUcAçÃo, ESPoRTES, cuLTuRA, TURtsMo E JUVENTUDE oe cHÃ
GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom HelderCâmara, na cidade de Chã Grande/PE,
inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/000í-86, neste ato representada pelo seu Gestor e Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico,
nomeado pela Portaria no 005 de 04 de janeiro de 2021 , portador da matrícula funcional no 000467, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N"
00412024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 0810412024, Processo
Licitatório No 018/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classiÍicação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

'1 .1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paru a eventual Aquisição com entrega imediata de
Material Didático, para formação Ce kit material escolar, destinados ao uso comum dos discentes e
docentes da Rede Municipa! de Ensino de Chã Grande/PE, especificados nos itens 03,04, 16, 17,18, 19,20,
21,28,29, 30, 31,42,43, 45, 46, 47,49, 79 e 80 do Termo de Referência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.o
00412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DO FORNECEDOR

2.1 PENEDO DISTRIBUIDORA LTDA ME, CNPJ No 35.524.735/0001-07, com sede à Rua 16, No 20, Santa
Cruz, CarpinalPE - CEP: 55.8'l 9-959, Fone: (81) 9.8172-7065, e-mail: penedopedistribuidora@hotmail.com,
representada por seu Representante Legal, Sr. Ramon Tonet, brasileira, solteiro, empresário, residente e
domiciliado em lgarassu/PE, RG No 6.338.260 SDS/PE, CPF/MF N" 051.314.394-77.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUANTTTATIVOS

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

rrEM I DEscRrçÃo MARCA CÓDIGO BR UNIDADE QUANT.
es (R$)

Total
COTA

03 hoaoador oara ouadro branco Lvke 8R0289329 Unidade 830 4,24 3.486,00 EXCLUSIVA
04 hoontador com deoósito Ecoplast 8R0230828 UND 9.460 2,88 27.244,84 EXCLUSIVA

16
lCaneta esferográfica, possuir

lcorpo sextavado e ponta agulha

lmelálica com escrita média de t.0
lmm, na cor azul.

8R0462546 UND 14.370 0,73 1 0.490,1 0 EXCLUSIVA

17

lCaneta esferográfica, possuir

lcorpo sextavado e ponta agulha

lmetálica com escrita media de '1 .0

lmm, na cor preta.

Bic 8R043281 6 UND 7.1 85 0,73 5.245,05 EXCLUSIVA

esferográfica, possui

18
sextavado e ponta

Biccom escrita média de 1

na cor vermelha.

8R0271 838 UND 7 I 85 0,75 5.388,75 EXCLUSIVA

19
lCaneta
lbr"n"o

grossa especial para quadro
cor azul

Jocar 8R0303822 Unidade 1.660 2,1',! 3.502,6C EXCLUSIVA

20 lCaneta
lbranco

grossa especial para quadro
cor preta Jocar 8R0302539 Unidade 1.660 2,11 3.502,6C EXCLUSIVA

21
lCaneta
lbrrn"o

grossa especial para quadro
cor vermelha

Jocar 8R0302540 Unidade 1.660 2,11

11,O7

3.502,6C EXCLUSIVA

28 lConiunto hidroqráfico iumbo Lvke 8R0279533 UND 4.215 46.660,05 AMPLA
29 lConiunto hidroqráÍico iumbo Lyke 8R0279533 UND 1.405 11,07 15.553,35 RESERVAD

F t I r E rÍ u f Á
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Valor Total registrado: R$ 341.536,65 (Trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e trinta e seis reais e
sessenta e cinco centavos).

Doau me.to ôsrrnôdc cJrgitilmerte

3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. ÓRGÃO GERENCIADOR
§l, wb, RAttoilToltET
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4.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã
Grande/PE.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os segurntes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

5.'1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

5.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

425%MEe
EPP

30

Corretivo, lÍquido, branco, nãc
tóxico, a base de água, dispersantes
e titânio, secagem rápida
Embalaqem com 18 ml

Mercur 8R0201 129 UND 5.940 3,55 21.087,00 EXCLUSIVA

31 Estilete larqo plástico 18 mm Lyke 8R0485372 UND 830 0,97 805,1 0 EXCLUSIVA

42 Gizão de cera caixa com 12
unidades

Piratininga 8R020121 6 UND 5.300 4,09 21.677,00 EXCLUSIVA

43

Grampeador, capacidade para
grampear alé 25 (vinte e cinco)
folhas de papel 75 grlm2,
comprimento mínimo 12,5 cm,
estrutura metálica, base para
Íechamento do grampo com duas
posições (grampo aberto e fechado),
capacidade de carga mÍnima 01
(um) oente de í00 qrampos 2616.

Lyke 8R0438601 UND 415 12,32 5.112,84 EXCLUSIVA

45
lápis de cor caixa com "12 cores
umbo Lyke 8R0338468 UND 5.460 7,89 43.079,4C AMPLA

46 Lápis de cor caixa com 12 cores
umbo

Lyke 8R0338468 UND 1.820 7,89 14.359,8C
RESERVAD
425%MEe

EPP

47
Lápis grafite no 2, composição
grafite carga inerente, madeira e

material cerâmico.
Master 8R0428204 UND 39.460 0,5c 19.730,0C EXCLUSIVA

49 Mochila escolar personalizada com
rodinhas

Framonte 8R0464214 UND 890 69,0C 61 .410,0C EXCLUSIVA

79

Tesoura modelo doméstica, em açc
oolido, 07 polegadas, próprio para
cutelaria, cabo em plástico de alta
resistência.

Masterprint 8R031 771 3 UNIDADE 415 3,99 1.655,85 EXCLUSIVA

80 Tesoura sem ponta, tipo escolar Master 8R03177'13 UND 5.620 4,99 28.043,8C EXCLUSIVA

5.3 Após autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quals não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
do item 5.1.

Dos limites para as adesões

5.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

5.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 5.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos prêços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14'133' de 2021' 
oo(unrertônJs;^ado,Jisiiiiii,,e,\!Ê
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Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre ,

6. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

6.1 .2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
no 14.133, de2021.

6.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela,
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6.4.2 Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1 Quando o licitante 'rencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 'iicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11 Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 6.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.'1 , aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6^12.2 Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
oocumento assinado dleitâlrrnre
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7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

7.1 .1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

7.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1 .3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7.1 .3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.1 -3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

8. NEGOCTAÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

8.1 .1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classificaçào, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores quê tiveram seu registro cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1 .4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.1 33, de 2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação tle fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições i nicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não cornprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será inclefei'ido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do regislro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cacjastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

AV. Sõo José, no 10i. Cenlro, Chõ Gronde-P!, CEP 55.ó3ú-000 I Telefone: 8I 3537- l 140 | CNPJ: 1 L049.80ó/frnl -m

(*â
tltx. S'lçry..



§[r:,te,h

Docsmeoto assinado digilôlniÊnae

R ilOilÍOt€T
Data: 13/t)Srr2O24 17r 13:22-o30i)
!?ririque êm https:/lvôlidôr.iti.Eor..bt

SEâRETARIA MUNIC\qAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
IUVENTUDE

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 I .462, de 2023.

9.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora auloizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

í0. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023;ou

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
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í0.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

10.4.1 Por razão de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houverêxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

íí. DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

11.1 .1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

1 1.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

í2. COND!çÔES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assina.'la pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver)' 
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